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rNDrcAÇÃo t.1i /2026
E:rm". Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

C Vereador que ÉsE.a subscrerrer nos terr0os
regimentais vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, juntanente com a secretaria competente, quê
sejam real.izadas a pintuaâ e sinal.ização horizontal dos
redutores de velocidade (quebra-molas) êxistêntês nas vias
priblicas desta cidadê.

JUSTTEICATIVA

A presente indicação se faz necessária para garantir
maior segurança aos condutores e pedestres, sobretudo no periodo
noturno e em dias chuvosos, quando a visibilidade dos redutores
é reduzida, ocasionando ri-scos de acidentes. A correta
sinali-zação dos quebra-moIas contribuirá para a organizaçâo do
trânsi-to, preservação de vidas e melhor mobilidade urbana.

Sal-a das Sessôes, Plenário Piladelfo Luiz da Costa, Pal-ácio
LegisJ-ativo Prefej-to Pascoal Nabuco, Estância, 1-0 de Março de
2026.

-E-
g'e Paulo Fonseca Santos

Vereador Proponente
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